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ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.302

<#ABC#465123#52#537620>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2023

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o Resultado da licitação, referente ao Processo nº 
202300006052434. Tipo da Licitação: Menor preço por Lote. Objeto: 
contratação de empresa especializada em eventos para prestação de 
serviços sob demanda, visando a formação continuada das Equipes 
Escolares das Unidades de Ensino vinculadas a rede Estadual, 
destinados a Secretaria e o restante aos órgãos partícipes, por 
um período de 12 (doze) meses. Empresas vencedoras: AVANTTI 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ: 11.036.567/0001-34, 
LOTE 01 no valor de R$ 26.602.844,35; GSM CONSTRUÇÕES 
E COMERCIO LTDA CNPJ: 40.997.613/0001-60, lote 02 no 
valor de R$ 1.362.893,26; TRIP LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.030.637/0001-70 lote 03 no valor de R$ 699.999,52; 
CASTROS EVENTOS LTDA CNPJ: 23.376.753/0001-00, lotes 
04 e 07 no valor de R$ 5.059.573,20; DIGITAL PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 09.254.386/0001-32, lotes 05 e 06 
no valor de R$ 791.196,15; NILZA APARECIDA AZEVEDO CNPJ: 
12.444.829/0001-62 lote 08 no valor de R$ 1.549.940,30. Lotes 09 e 
10 restaram FRACASSADOS.

Simone de Melo Santos Silva
Pregoeira

<#ABC#465123#52#537620/>

Protocolo 465123
<#ABC#465244#52#537752>

ATO DE ERRATA AO AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2024

A Gerência de Licitação, da Secretaria de Estado de Educação, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA a ERRATA referente 
a publicação no Diário Oficial da União, seção 3, nº 103 pág. 304, 
Aviso de Abertura de Chamada Pública, do dia 29.05.2024 ONDE 
SE LÊ: “Data de recebimento de envelopes de 23.05 até 18.06 
com data de sessão dia 18.06” LEIA-SE: “ Data de recebimento de 
envelopes de 05.06 até 26.06 com data de sessão dia 26.06”. As 
demais informações permanecem inalteradas.

Alessandra Batista Lago
Gerente de Licitação

<#ABC#465244#52#537752/>

Protocolo 465244

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#465157#52#537656>

PORTARIA Nº 0560, DE 4 DE JUNHO DE 2024

Retorna militar da reserva remunerada 
para a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, 
incisos II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202400002069777; e

Considerando o teor do Ofício nº 64.628/2024/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Retornar para a inatividade, a partir de 29 de 
maio de 2024, o Subtenente PM *493* WILLIAM GADELHA DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF nº ***.494.466-**, da reserva 
remunerada, convocado transitoriamente para o serviço ativo 
da Polícia Militar por meio da Portaria nº 0499/2023/SSP (SEI nº 
60762219).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#465157#52#537656/>

Protocolo 465157
<#ABC#465160#52#537659>

PORTARIA Nº 0561, DE 4 DE JUNHO DE 2024

Retorna militar da reserva remunerada 
para a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, 
incisos II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202400002069768; e

Considerando o teor do Ofício nº 64.658/2024/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Retornar para a inatividade, a partir de 29 de maio 
de 2024, o 2º Tenente PM *244* CARLOS ALBERTO MORENO, 
inscrito no CPF nº ***.764.381-**, da reserva remunerada, convocado 
transitoriamente para o serviço ativo da Polícia Militar por meio da 
Portaria nº 0499/2023/SSP (SEI nº 60768874).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#465160#52#537659/>

Protocolo 465160
<#ABC#465161#52#537664>

PORTARIA Nº 0562, DE 4 DE JUNHO DE 2024

Retorna militar da reserva remunerada 
para a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, 
incisos II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202400002069776; e

Considerando o teor do Ofício nº 64.669/2024/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Retornar para a inatividade, a partir de 29 de maio de 
2024, o 2º Sargento PM *998* EDILSON BISPO DE SOUZA, inscrito 
no CPF nº ***.010.511-**, da reserva remunerada, convocado 
transitoriamente para o serviço ativo da Polícia Militar por meio da 
Portaria nº 0506/2018/SSP (SEI nº 60766806).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#465161#52#537664/>

Protocolo 465161
<#ABC#465163#52#537667>

PORTARIA Nº 0563, DE 4 DE JUNHO DE 2024

Retorna militar da reserva remunerada 
para a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, 
incisos II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 2 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202400002069764; e

Considerando o teor do Ofício nº 64.672/2024/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:
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